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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de "José Ivair Bolela" ao

dispositivo de Acesso e Retorno de código SPD

457/334, localizado no km 457+369m da Rodovia

Cândido Portinari - SP 334, em Pedregulho.
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se "José Ivair Bolela" o dispositivo de Acesso e Retorno de código SPD
457/334, localizado no km 457+369m da Rodovia Cândido Portinari - SP 334, em Pedregulho.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

José Ivair Bolela, nascido em 14 de abril de 1950, filho de Gildo Gilberto Bolela e de Aparecida Antonia
Bolela, dedicou sua vida ao trabalho, à família e à comunidade.
 
Durante toda a sua vida morou em Alto Porã, distrito do município de Pedregulho, tendo se tornado uma
figura querida e respeitada pela sua dedicação e solidariedade com o próximo. Sempre prestativo,
cultivou muitas amizades ao longo dos anos, sendo lembrado por sua generosidade. Trabalhou como
pedreiro, tendo deixando sua marca em inúmeras moradias do distrito de Alto Porã e das fazendas
vizinhas. Também exerceu a profissão de motorista, conduzindo ambulâncias e ônibus escolares no
município de Pedregulho, garantindo o transporte seguro de pacientes e estudantes.
 
Sua contribuição foi fundamental para o desenvolvimento da região e para a qualidade de vida de muitas
famílias.  José Ivair  Bolela,  um exemplo de vida marcado pelo trabalho árduo, pela amizade e pelo
compromisso com a comunidade, partiu em 2 de novembro de 2004, deixando saudades. Seu nome e
sua história continuam sendo lembrados por todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo e assim fizeram
parte de sua vida.
 
Diante dessa riquíssima história de dedicação e amor ao próximo, podemos, sem sombra de dúvida, dizer
que o senhor José Ivair Bolela merece esta homenagem do Estado de São Paulo em sua memória.
 
Por  todos  esses  motivos,  apresento  este  Projeto  de  Lei,  rendendo-lhe  esta  singela  e  merecida
homenagem, pedindo o voto favorável de nossos pares nesta Casa de Leis.
 
Sala das Sessões, em  
 
 
 
 

Thiago Auricchio - PL
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Governo do Estado de São Paulo
Departamento de Estradas de Rodagem

 
 
 

Ofício n° 893 / 2025 / DERSP-SUP-DEMANDAS
 
 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor

THIAGO AURICCHIO
Deputado Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

 

Assunto: Informações para fins de denominação.
Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 139.00017757/2025-05.

 

Senhor Deputado,

1. Cumprimentando-o cordialmente, reportamo-nos aos termos do Ofício nº
6/2025, documento SEI (0056890055), solicitando informações para fins de denominação sobre
o dispositivo de acesso e retorno tipo rotatória, localizado no km 457 da Rodovia Cândido
Portinari SP-334, no município de Pedregulho.

2. A respeito do assunto, informamos que se trata de um Dispositivo de Acesso e
Retorno de código SPD 457/334, localizado no km 457+369m da Rodovia Cândido Portinari SP-
334, em Pedregulho.

3. O próprio pertence ao Estado e não está denominado.

 

 
 

Respeitosamente,
 
 
 
 

SERGIO HENRIQUE CODELO NASCIMENTO
Superintendente
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Avenida do Estado, 777 - Bairro Ponte Pequena
 CEP 01107-901 - São Paulo - SP
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique Codelo Nascimento,
Superintendente, em 27/02/2025, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0057994907 e o código CRC 64CBF292.
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